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	Autógrafo nº 28.318

Projeto de lei nº 92, de 2008

Autor: Deputado  Fernando Capez - PSDB




A Assembleia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º – As concessionárias e empresas prestadoras de serviços públicos emitirão, no início de cada ano, recibo de quitação dos pagamentos pelos serviços prestados no ano anterior para os consumidores.

Parágrafo único – A quitação poderá vir expressa nos boletos de cobranças.
Artigo 2º – O descumprimento do disposto no artigo 1º ensejará a multa de 10.000 (dez mil) UFESPs – Unidades Fiscais do Estado de São Paulo, dobrada em caso de reincidência.

Parágrafo único – Sem prejuízo do disposto no “caput” a infração a esta lei impedirá a renovação ou prorrogação do contrato de concessão.

Artigo 3º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 4º – As concessionárias e empresas prestadoras de serviços públicos com contrato em vigor terão o prazo de 120 (cento e vinte) dias para se adequarem ao previsto nesta lei, a contar da data de sua publicação.

Parágrafo único – Os contratos novos já deverão prever essa obrigatoriedade.

Artigo 5º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 7 de maio de 2009.

_________________________________,                         Presidente

                  BARROS MUNHOZ
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